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R E S O L U Ç Ã O  N9 28 - DE 21 DE JUNHO DE 1971

E M E NTA:- A u t o r i z a  a realização de Curso Especial 

de L i c e n c i a t u r a  Plena para formaçao de 

profe s s o r e s  de disciplinas específicas do 

ensino técnico industrial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTtniA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERA L DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe c o n fer em o E statuto e o Regimento Ge^ 

ral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Ensino e Pesquisa, em sessão real izada no dia 18 de maio 

de 1971, e o que consta do Processo n9 05700/71, prom ulga a 

seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica aut ori z a d a  a realização de Curso 

Especial de L i c e n c i a t u r a  Plena para formação de pr ofessores 

de disciplinas específi cas do ensino tccnico industrial, pe^

lo Centro de Educação, o b s e rvado -j parecer n9 1 1 1 / 7 1 , do Egré 

gio Conselho Federal de Educaçao.

Art. 2 9 - 0  Reitor da UFPa. fica, em consequên 

cia, autorizado a firmar convênio com o C ETEAM para c u m p r i  

mento desta Resolução, de acordo com o texto a pr esentado no 

Processo n9 05700/71, desta Universidade.

Art. 39 - R e v o g a m - s e  as disp osições em contrário.

Reitoria da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 21 

- de junho de 1971.
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P residente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa


